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Prefeitura Municipal ' Presidente Prudente
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R,J;\L ~~--~~ DISPONDO SCBRE: /Alteração da redação do § 12,

._.;-'--'~~-- do artigo 22, da Lei Municipal n2 2. ].64, de
policrltur6rla 8 "',02009.19 1, que regula o plantao das farma -

cias de Presidente Prudente- SPo

,. ErifGENHEIRO VIRGILIO TIEZZI JUNIOR, Prefeito Municipal de Pre-
'" '" '"

;81dente Prudente, Estado de Sao Paulo, usando das atribuiçoes que lhe sao

:'conferidas por Lei;
c
ê
, Á
:: FAÇO SABER que a Camara Municipal de Presidente Prudente,

;decreta e eu promulgo e sancioná a seguinte lei:

O 12 -O parágrafo 12, do artigo ~2, da Lei Municipal n2 20164, de

02 de setembro de 1981, passa a ter a seguinte redação:

"U~ -O mesmo grupo, escalado para o sábado, cumprirá, ta!!!

bém, o plantão do domingo, recaindo ainda, sobre es-
'" .

se grupo o plantao do ferlado. que ocorrer durante a

semana seguinte" o

GO 22 -Esta lei entrará em vigor na data de sua publj.cação, revoga-

.das as disposições em contráriQo

Pr'esidente Pr'Udente, ri valdo Leal I', aos /

vinte e três (23) di s 830

ENG~H

Registrada e P1Jblj.cada na Divisão de Administração da Coord~

ria de Serviços Internos, aos vinte e três (23) dias do mês d.e Junho

.9830
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~z TOLOMEI CASSIMIRO

Diretora da Divisão de Administre_ção


